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AUDIÊNCIA PÚBLICA EM BRASÍLIA – DF

ASSUNTO: Código Florestal Brasileiro

OBJETIVO: Proferir palestra em Comissão Especial

LOCAL: Câmara dos Deputados, Anexo II

HORÁRIO: 14:30h

Senhor presidente, deputado Moacir Micheletto, prezado

deputado Aldo Rebelo, relator da matéria em tela, senhores

deputados, senhoras deputadas, deputado Osmar Júnior, em nome de

quem me permitam cumprimentar a todas as demais autoridades

presentes e a sociedade em geral.

Agradecemos ao convite e é com enorme prazer que

comparecemos ao Congresso Nacional apresentar as contribuições

do Governo do Estado do Piauí na Comissão Especial, cujo objetivo

é o de proferir parecer ao Projeto de Lei n° 1876, de 1999, e

apensados, e que deverá promover profundas alterações na

legislação ambiental em vigor no país, particularmente no Código

Florestal Brasileiro, na Lei da Política Nacional do Meio Ambiente e

na Lei de Crimes Ambientais.

O conteúdo normativo do Art. 1�do Código Florestal

Brasileiro (instituído pela Lei n° 4.771/65) reflete uma política
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intervencionista do Estado sobre a propriedade imóvel agrária

privada na medida em que

“... as florestas existentes no território nacional e as demais formas

de vegetação, ..., são bens de interesse comum a todos os habitantes

do País ...”.

Argumenta-se que, em sua proposição originária, em

1934, o Código Florestal normatizou a proteção e o uso das florestas

com o propósito maior de proteger os solos, as águas e a estabilidade

dos mercados de madeira. Foi apenas com a edição da Lei n°

6.938/81 que as florestas nativas passaram a constituir um bem

jurídico ambiental e que tem um valor intrínseco, próprio, e

independente de suas utilidades: um “valor de existência” e não

mais, apenas, um “valor de uso”.

Tal percepção foi reafirmada pela Constituição Federal

de 1988, em seus artigos 170 (subordina a atividade econômica ao

uso racional dos recursos ambientais), 186 (informa sobre a Função

Social da propriedade rural) e 225 (dispõe sobre o meio ambiente e

sobre os direitos das atuais e das futuras gerações). A análise

examina, também, o instituto jurídico da propriedade, o conteúdo de

sua “função social” e o tratamento que lhe foi dado no Código Civil
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de 1916 e no novo Código Civil (Lei n° 10.406/02, que entrou em

vigência em 12-01-2003).

O debate contemporâneo em torno do Código Florestal

ocorre tão somente em nível de sua regulamentação, omitindo-se,

das discussões, os princípios e valores que lhe têm propiciado, desde

suas origens, fundamento e legitimidade. A julgar pela natureza e

conteúdo dos debates, o Código Florestal poderá restar, no devido

tempo, prestigiado e fortalecido.

A história contemporânea da sociedade brasileira é

testemunha de um intenso debate em face da imposição do conteúdo

normativo do Código Florestal brasileiro (Lei n° 4.771, de 15-09-

1965) e que condiciona o exercício dos poderes inerentes ao

domínio sobre a propriedade imóvel agrária. Essencialmente, o

debate ocorre em torno das seguintes duas figuras jurídicas:

a) a Reserva Legal; e

b) as Florestas e outras formas de vegetação natural de Preservação

Permanente (APP).

Como atores do mencionado debate, situam-se, de um

lado, aqueles que defendem uma perspectiva conservadora de plena

utilização da propriedade imóvel rural (por vezes até mesmo o seu

uso irrestrito), que estão comprometidos com atividades produtivas

que têm na ocupação e no uso

da terra um de seus fatores de produção.



4

Em posição oposta encontram-se as Organizações Não-

Governamentais Ambientalistas, membros do Ministério Público e

do Conselho Nacional do Meio Ambiente, CONAMA.

Precisamos sair desses extremos e buscar uma posição

intermediária, uma percepção moderna, avançada, e progressista

acerca do uso condicionado da propriedade e da proteção dos bens

jurídicos ambientais que, por força de Lei, devem existir naqueles

espaços legalmente protegidos. Precisamos ter a sabedoria e a

maturidade de encontrar uma solução intermediária que concilie a

necessidade do desenvolvimento, que gera riqueza e cidadania, com

a preservação ambiental, que nos assegura as condições de acreditar

no futuro.

Refiro-me a necessidade de pensarmos o

desenvolvimento sustentável, para além do discurso, pensando,

portanto, em atividades que sejam economicamente viáveis,

socialmente justas e ambientalmente corretas, sendo essas três

dimensões indissociáveis.

A nossa cultura valoriza o dissenso, infelizmente, quando

sabemos que poderíamos andar mais rápido se iniciássemos o debate

pelo que nos unifica, buscando a construção do consenso ou dos

consensos possíveis, sobretudo buscando discutir a questão principal

em tela, pelo menos em nossa modesta opinião, qual seja, a natureza
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jurídica do bem tutelado, isto é, “as florestas e as demais formas de

vegetação”.

No Piauí, a Lei N° 5.178, de 27 de dezembro de 2000,

que dispõe sobre a política florestal do estado e dá outras

providências, é muito semelhante ao atual código florestal brasileiro,

mas essa questão levou o nosso governo a enviar para a Assembléia

Legislativa uma importante mensagem alterando os artigos 15, 16 e

17 dessa legislação, devidamente aprovada pelos senhores deputados

e senhoras deputadas, e que resultou na Lei 5.699, de 26 de

novembro de 2007, elevando a reserva legal em nosso cerrado de

20% para 30%, superior, portanto, a todos os estados brasileiros,

com exceção aos da região amazônica.

A nossa preocupação se deve ao acelerado processo de

ocupação dos cerrados do sudoeste do Piauí, nossa última fronteira

agrícola, principalmente para a produção de grãos. Também

preocupados com essa realidade, assinamos com o MMA, no final

de 2009, o convênio para dar continuidade no zoneamento

ecológico-econômico visando estabelecer, após ouvir a sociedade, as

áreas mais vacacionadas para a produção e aquelas que são mais

propícias para a preservação, pois dos quase 12 milhões de hectares,

apenas metade de nosso cerrado é agricultável e desses já temos em

torno de 10% sendo utilizado para alguma atividade econômica.
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Além dessas importantes iniciativas para proteger a

natureza, o nosso governo editou um importante decreto (n° 11.126,

de 11 de setembro de 2003), instituindo uma novidade em matéria

de direito ambiental em nosso país. No Piauí, a reserva legal é

contínua dentro de uma mesma propriedade, contígua de uma

propriedade para outra e, sempre que possível, contígua às áreas de

preservação permanente (APP). Portanto, indo além do código

florestal brasileiro que permite a repartição da reserva legal.

Essa importante inovação, ao estabelecer que a reserva

legal deva ser contínua, assegura reais condições para a conservação

da biodiversidade.

Portanto, senhor presidente, o Brasil e o Piauí não devem

nada ao mundo em matéria de política ambiental. Em Copenhague,

na Conferência da ONU sobre as mudanças climáticas,

apresentamos a proposta mais ousada e possuímos todas as

condições para o desenvolvimento sustentável:

1. Temos uma legislação ambiental moderna e rigorosa;

2. Possuímos as tecnologias mais modernas para o uso

(EMBRAPA) e para o monitoramento (INPE) dos recursos

naturais;

3. Ministério público é extremamente atuante em nosso país e a

sociedade está cada vez mais organizada para cobrar, fiscalizar

e denunciar.
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No Piauí, também temos procedimentos claros para a

averbação da reserva legal, além de uma importante parceria com a

Associação Piauiense de Municípios (APPM) visando à criação dos

órgãos municipais de meio ambiente.

De acordo com o INCRA, o estado possui 132.861

estabelecimentos rurais, perfazendo um total de 8.609.143 hectares,

acrescidas de terras concedidas, arrendadas, de parceiros e de

ocupantes.

Neste sentido, no Tribunal de Justiça do Piauí existe um

provimento da Corregedoria que obriga os cartórios de registros de

imóveis a exigirem a averbação da reserva legal nos casos de

transmissões ou de desmembramento da terra.

Permita-me, ainda, meu prezado deputado Aldo Rebelo,

apresentar mais uma contribuição ao debate: sabemos que o Imposto

Territorial Rural (ITR) não incide sobre as áreas de reserva legal e

APP das propriedades. Bastando para isso, uma simples declaração

do proprietário do imóvel sobre o percentual dessas áreas em relação

à propriedade total.

A nova lei do código florestal poderia instituir a

obrigatoriedade do cruzamento das informações ambientais com as

da Receita Federal visando um monitoramento mais acurado do uso

dos recursos naturais em nosso país. Diferentemente do que

estabelece o Decreto (n° 7.029 de 10 de dezembro de 2009) que
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institui o Programa Federal de Apoio à Regularização Ambiental de

Imóveis Rurais, denominado “Programa Mais Ambiente”, onde

praticamente todas as responsabilidades de monitoramento recaem

nos ombros órgãos ambientais.

UMA VISÃO DO MEIO AMBIENTE NO PIAUÍ

Todos sabemos dos graves problemas ambientais que

afligem o planeta e como durante séculos o uso dos recursos naturais

pela humanidade, sem os devidos cuidados preservacionistas,

principalmente a partir da revolução industrial, levaram a situação

crítica que nos encontramos atualmente.

No caso do Piauí, o seu mais rico patrimônio, o Rio

Parnaíba, o maior rio inteiramente nordestino, que une os estados do

Piauí e do Maranhão numa extensão de quase 1.500 quilômetros,

cuja bacia hidrográfica, que também atinge o estado do Ceará,

corresponde a 98% do nosso estado, durante duas centenas de anos,

foi profundamente agredido pelas atividades econômicas que

marcaram todo o processo de ocupação do território.

Estamos nos referindo a pecuária extensiva e a

agricultura de subsistência que conduziram a uma difícil situação de

assoreamento do Rio Parnaíba provocada pela supressão da

vegetação ribeirinha, pela ausência ou pela dificuldade de acesso a
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novas tecnologias e a ausência de uma legislação ambiental rigorosa,

como a que temos hoje, bem como a informações mais precisas da

realidade, fato que se agrava também pela quase ausência de

saneamento básico das cidades piauienses ao longo da história.

No entanto, todo esse passivo ambiental começará a ser

revertido, com um audacioso programa de revitalização da bacia do

Parnaíba que está em curso. Lançado por nosso governo, esse

programa é a grande esperança de salvarmos o Velho Monge.

Essa conquista é resultado de uma luta muito dura e

obstinada do nosso governo, com o apoio decisivo do presidente

Lula, em defesa da preservação do rio, mas também da necessidade

de inserir de forma concreta o Parnaíba no processo de

desenvolvimento do nosso Estado, principalmente com a finalidade

de recuperar a sua navegabilidade.

Mas em que consiste esse programa? Trata-se de um

plano de revitalização semelhante ao que o governo federal já

iniciou na bacia do Rio São Francisco. O presidente Lula, consciente

da dívida histórica que a União tem com o Nordeste e,

especialmente, com o Piauí, atendendo aos nossos apelos, alocou

recursos no PAC para serem aplicados em um PLANO DE

REVITALIZAÇÃO DA BACIA DO PARNAÍBA que está sendo

implantado pelo Governo Federal, por intermédio dos Ministérios da

Integração Nacional e Meio Ambiente, bem como pela Agência
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Nacional de Águas em parceria com o Governo do Estado e

municípios piauienses.

Trata-se de investimentos que visam resolver o sério

problema de saneamento básico das principais cidades que estão nas

margens do Rio Parnaíba e de seus afluentes, através da instalação

de redes de coleta e tratamento de esgotos e da destinação adequada

do lixo produzido nesses municípios, através de uma política

estadual de gerenciamento de resíduos sólidos. Outra ação

extremamente importante que consta do Plano é o reflorestamento

da mata ciliar para enfrentar o problema gravíssimo do

assoreamento de nossos rios.

A NOSSA LUTA EM DEFESA DAS NASCENTES DO

PARNAÍBA

No dia 06 de setembro de 2007 partiu de Teresina uma

expedição coordenada pela OAB-PI, composta por diversas

instituições não-governamentais, como a Associação Nacional dos

Juízes Federais, e por instituições do poder público, como a

Secretaria Estadual do Meio Ambiente (SEMAR), IBAMA e

DNOCS, bem como professores, estudantes e técnicos de diversos

órgãos. O destino dos expedicionários foi as nascentes do Rio

Parnaíba, o maior rio genuinamente nordestino, aonde chegaram no

dia da independência do Brasil.



11

Outras expedições já ocorreram, sendo seu principal

objetivo a concretização da criação do Parque Nacional das

Nascentes do Rio Parnaíba. Esse objetivo foi alcançado em 2002

quando o presidente Fernando Henrique Cardoso assinou o decreto

de criação do parque.

No entanto, as medidas complementares necessárias à

criação e implementação do parque nunca foram tomadas. O próprio

decreto presidencial está sendo contestado na justiça. Referimos-nos

a demarcação, regularização fundiária, corpo de guarda parques e

brigadas contra incêndio, bem como a instalação de adequada

infraestrutura para a visitação turística dos Parques Nacionais no

Piauí. Através da CODEVASF e de cooperação com o governo

italiano é que estamos conseguindo implementar tais equipamentos.

Essa última expedição exige que o parque saia do papel e

seja concretizado através do processo de demarcação, da

regularização fundiária e da urgente contratação de servidores

públicos, para cuidarem daquela área de mais de 700 mil hectares

localizada nos estados do Piauí, Bahia, Tocantins e Maranhão.

O Rio Parnaíba pertence ao Brasil e o Parque Nacional

de suas nascentes é estratégico para preservar sua riquíssima

biodiversidade para as presentes e para as futuras gerações. O

Parque Nacional das Nascentes do Rio Parnaíba é o mais importante

do Piauí, mas está abandonado, é terra de ninguém. O pasto para o
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gado é preparado secularmente com as queimadas da vegetação

nativa.

Nesse momento o parque está ardendo pelo fogo que

consome suas entranhas. Sem a efetivação URGENTE do parque,

com as medidas mencionadas, a tendência é morte das nascentes do

Rio Parnaíba, comprometendo de forma irreversível o maior

patrimônio ambiental do Nordeste, particularmente do seu povo, os

mais de três milhões de homens e mulheres que escolheram o Piauí

para viver.

O ministro Carlos Minc prometeu os recursos, oriundos

da compensação ambiental para a estruturação dos nossos parques,

que ainda não foram liberados pelo Ministério do Meio Ambiente

por razões burocráticas, Esperamos que sejam liberados em breve

para salvar o Parque Nacional das Nascentes do Rio Parnaíba, é o

mais importante do meio norte do Brasil, e para as demais unidades

de conservação federais do Piauí.

Criamos o Fórum Estadual de Mudanças Climáticas e

Combate a Pobreza para que o Piauí dê a sua contribuição no

contexto do aquecimento global, mas entendemos que as políticas de

preservação ambiental devem está acompanhadas de políticas de

proteção social, caso contrário os menos favorecidos vão continuar

agredindo ao meio ambiente em busca da sobrevivência.
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No entanto, o nosso esforço para atrair investimentos

para o Piauí, como foi o caso da Bunge no início do nosso governo e

agora a Suzano, cujo objetivo é a industrialização e o aumento da

produção da riqueza, buscando agregar valor ao nosso produto

primário, tem dado origem a muitas denúncias e demandas judiciais,

gerando muita insegurança jurídica, como o mapa do IBGE/MMA

sobre a Mata Atlântica, que trataremos mais adiante, podendo

afastar importantes investidores. Questões como essa nos remetem a

necessidade de revermos a legislação ambiental brasileira.

Temos que reconhecer que a luta obstinada e a

sensibilidade do presidente Lula permitiram o surgimento de uma

iniciativa histórica que é o Programa de Revitalização da Bacia do

Parnaíba. Com recursos da ordem de 230 milhões de reais,

assegurados no PAC, teremos recursos para enfrentar graves

problemas por que passa o Parnaíba, quais sejam: esgotamento

sanitário e tratamento de resíduos sólidos das cidades ribeirinhas,

bem como recuperação das matas ciliares e de áreas degradadas que,

após mais de duzentos anos de agressões, conduziu ao gravíssimo

processo de assoreamento de seu leito.

Sabemos que esses recursos não são suficientes para

resolver tantos problemas, que vem de tanto tempo, mas numa longa

caminhada só se chega ao final dando os primeiros passos.

Defendemos também que seja criado para proteger a bacia do
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Parnaíba um fundo nacional, nos termos do que foi aprovado, de

forma tão justa, para o Rio São Francisco. Mas todo esse esforço

pode ser em vão se não cuidarmos do problema em sua origem, nas

nascentes dos nossos rios.

O Piauí possui atualmente uma das maiores áreas,

proporcionalmente falando, destinadas a preservação ambiental. Os

espaços onde foram instituídas unidades de conservação de

preservação integral e de uso sustentável somam mais de quatro

milhões de há, correspondendo a cerca de 20% do nosso território.

A QUESTÃO DA MATA ATLÂNTICA

Inicialmente é preciso esclarecer que não cabe ao

Governo do Estado do Piauí incluir ou excluir qualquer região do

Estado nos mapas de Biomas do Brasil. Essa é uma atribuição

exclusiva do IBGE que é o órgão oficial de Cartografia do nosso

País.

De fato, o mapa do IBGE denominado Mapa de

Aplicação da Lei n° 11.428/06 (Lei da Mata Atlantica), publicado

com a edição do Decreto nº 6.660/2008, incluiu áreas mapeadas com

vegetação do tipo Floresta Estacional Decicual e Floresta Estacional

Semidecidual existentes no território de 46 municípios do Estado,
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com percentuais variando de 0,29%, em Floriano a 97,10%, em

União, totalizando cerca de 10 % da área do Piauí.

Desde então, o nosso posicionamento tem sido o da mais

absoluta cautela em relação ao tema, devido não só as reações

contrárias à interpretação do disposto na Lei da Mata Atlântica,

oriundas de técnicos do IBAMA/PI, da FUNDHAM e de professores

da UFPI, como das implicações restritivas que a lei impõe ao

território abrangido pelo Bioma.

Neste sentido, desde o primeiro momento buscamos

junto ao Ministério do Meio Ambiente e ao próprio IBGE, um

dialogo visando a harmonia da aplicação da legislação em questão

no Estado do Piauí, com a garantia jurídica dos procedimentos de

gestão ambiental, de modo a não trazer prejuízos para as atividades

socioeconômicas em andamento, pela vigência de um mapa

supostamente equivocado ou de uma legislação imprecisa.

Vale ressaltar que no Mapa de Aplicação da Lei n°

11.428/06, elaborado pelo IBGE, consta uma Nota Explicativa

esclarecendo que o mapa foi elaborado com base no Mapa de

Vegetação do Brasil, primeira aproximação (IBGE, 2004), escala

1:5.000.000, de acordo com o disposto na Lei 11.428/06 e no

Decreto 6.660/08 e em diversas Resoluções do CONAMA.

A Nota Explicativa diz ainda que as tipologias de

vegetação às quais se aplica a Lei 11.428/2006, são aquelas que
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ocorrem integralmente no Bioma Mata Atlântica, bem como as

disjunções vegetais existentes no Nordeste brasileiro ou em outras

regiões, quando abrangidas em Resoluções do CONAMA

específicas para cada estado.

Portanto, a definição de um Bioma se dá a partir de

parâmetros técnico-científicos e não a partir do enunciado da Lei.

Desse modo, além da dupla estacionalidade climática (Florestas

Estacionais deciduais e semideciduais), associada ou não a algum

tipo de solo, a composição florística em nível de espécie é

determinante para  enquadrar uma área como sendo pertencente ao

Bioma Mata Atlântica.  

No Piauí, todos os estudos já realizados nas áreas

enquadradas no Mapa de Aplicação da Lei nº 11.428/2006,

confirmam que as composições florísticas locais em sua totalidade,

identificam-se com a formação florestal de Caatinga Arbórea,

Cerrado, áreas de contato Caatinga/Cerrado ou Matas de Babaçuais,

não existindo similaridade com a vegetação do Bioma da Mata

Atlântica.

A esse aspecto vale aqui destacar as conclusões do

Relatório Técnico Final do trabalho cientifico coordenado pelo

renomado Prof. Dr. Antonio Alberto Jorge Farias Castro juntamente

com oito pesquisadores da UFPI, intitulado DIVERSIDADE DE

ESPÉCIES E DE ECOSSISTEMAS DA VEGETAÇÃO DA
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SERRA VERMELHA, ÁREA DE CHAPADA, MUNICIPIOS DE

CURIMATÁ, REDENÇÃO DO GURGUÉIA E MORRO CABEÇA

NO TEMPO, SUDESTE DO PIAUI (Abril, 2009):

“não há como associar a vegetação de Floresta
Estacional Semidecidual de Transição da área de
chapada da Serra Vermelha com vegetação de Mata
Atlântica a despeito da sua inclusão na área de
aplicação da Lei da Mata Atlântica (Lei Nº 11.428,
de 22/12/2006 e Decreto Nº 6.660, de 21/11/2008).
Certamente há “florestas estacionais
semideciduais” que são “mais Caatinga”, outras
que são “mais Carrasco”, outras que são “mais
Amazônia” e, ainda outras que são “mais mata
Atlântica”. A “flora (composição florística)” que
inclui as espécies dominantes, intermediárias e
raras de qualquer área é o que define. A floresta
estacional semidecidual de transição da Serra
Vermelha fica no grupo das “matas secas”, ou das
“caatingas arbóreas”, portanto, uma vegetação do
bioma Caatinga”.

Também podem aqui ser citados alguns outros

indicadores de que as áreas do Piauí mapeadas no mapa da

Aplicação da Lei nº 11.428/2006 se trata realmente de vegetação de

Caatinga ou Cerrado, áreas de contato Caatinga/Cerrado ou Matas

de Babaçuais’:

• A publicação Biodiversidade de Caatinga
(SBF/MMA, 2003) apresenta uma lista de
espécies endêmicas da Caatinga, todas
encontradas na maior parte das áreas mapeadas
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com vegetação do tipo Floresta Estacional
Decicual e Floresta Estacional Semidecicual no
Piauí, como por exemplo a chapada-caatinga-de-
porco (Terminalia fagifolia).

• O mapa de remanescentes de cobertura vegetação
dos biomas brasileiros (SBF/MMA, 2006),
concluído em dezembro de 2006, apresenta todo o
estado do Piauí como vegetação do Cerrado e
Caatinga.

• O mapa das áreas prioritárias para conservação e
uso sustentável da biodiversidade (revisão 2005),
desenvolvido pela SBF e publicado através de
portaria da Ministra do Meio Ambiente em
janeiro de 2007 aponta todos os polígonos de
áreas de prioritárias no Estado do Piauí como
Caatinga e Cerrado, inclusive aqueles incidentes
na região do Mapa de Aplicação da Lei nº
11.428/06.

• O Site do MMA apresenta em seu sistema de
mapas interativos uma série de mapas com clara
indicação da presença única e exclusiva de
cerrado e caatinga no Estado do Piauí.

• O mesmo site do MMA apresenta a estatística da
presença proporcional de bioma em cada um dos
municípios do Brasil aponta a inexistência de
Mata Atlântica em todos os municípios do Piauí.

• O projeto de ZEE da Bacia Alto do Parnaíba não
indica a presença de Mata Atlântica.

Em nossa modesta opinião, não existem dúvidas técnicas

sobre a localização do Bioma da Mata Atlântica no Brasil. E, neste

sentido, a nossa posição, como Governador, tem sido a de defender

os interesses do Estado e de todos os seus cidadãos indistintamente.
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Por fim, mas não menos importante, gostaria de

parabenizar a iniciativa da Câmara dos Deputados, especialmente

dos deputados Moacir Micheletto, Aldo Rebelo de levarem esse

debate tão importante para as diversas regiões do país, como

levaram para o meu estado, o Piauí, especialmente porque em 2006

foi aprovada no Congresso Nacional uma Lei que transferiu a gestão

florestal da União para os Estados sem nenhum debate com a

sociedade e muito menos com as unidades da federação, mesmo sem

esses estados estarem suficientemente estruturados para mais essa

atribuição. Foi mais ou menos assim: “toma que o filho é teu, sem

direito a pensão.

Sabemos que em um país continental com o Brasil é

difícil definir regras que sejam comuns a todas as regiões, mas

pedimos a devida cautela para que determinadas medidas, pensando

corretamente as particularidades de cada um, não leve a uma nova

guerra fiscal e, no caso em tela, uma espécie de guerra ambiental

entre os estados.

Atenciosamente,

José Wellington Barroso de Araújo Dias
Governador do Estado do Piauí


